
 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 

licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel:  0800 032 3040 

Edital 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 118/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº: 031/2025 

  CREDENCIAMENTO Nº: 015/2025 
 

Local: O recebimento da documentação para o credenciamento ocorrerá exclusivamente no formato  

Presencial na sede da Prefeitura Municipal - Setor de Licitações.  

Período: 20/08/2025 ate 22/08/2025. 

Horario: 07:30 as 10:30 e de 12:00 as 15:00 

Abertura dos envelopes e publicação da ata: ate 05 dias apos a cada protocolo  
 

Base legal: Artigos 78 e 79 da Lei Federal 14.133/2021 
 

Modo de seleção: paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 
 

Justificativa Presencial: A utilização da forma presencial no presente se justifica tendo em vista que o 

artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o 

caso de Dores do Turvo MG, se adequarem à forma eletrônica: 
 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 

da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 
 

(...) 
 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o 

§ 2ºdo art. 17 desta Lei; 

A Lei nº. 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações serão 

realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida autilização da forma presencial, desde 

que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 
 

A modalidade presencial conforme disposto no Art 17&2º da Lei 14133/2021, se justifica pela celeridade 

na contratação, visto que permiti inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 

procedimentos na modalidade eletrônica e aumentariam seus custos.  
 

Dentre as diversas vantagens da modalidade presencial sobre o eletrônico, frisa – se principalmente, a 

possibilidade de esclarecimentos imediato e a facilidade na negociação dos preços, bem como a 

verificação das condições de habilitação e execução da proposta. A opção pela modalidade presencial não 

produz alteração no resultado final do certame, pelo contrario, permite maior redução nos preços em vista 

da interação com os licitantes.  
 

Imperiosos destacar que, muito a lei contempla preferencialmente a modalidade, o mesmo apresenta 

inúmeros custos, muitas vezes, não mensurados, não atendendo ao Principio da Economicidade, em 

especial para aquisição de bens e serviços de valores próximos aos limites para a dispensa de licitação, nos 

termo do Art 75, II da lei 147133/2021.  
 

A lei 14133/2021 estabelece preferencialmente a licitação eletrônica e não sua obrigatoriedade, uma vez 

que não revogou a modalidade presencial. Dessa forma, conforme Decreto municipal 003/20205, optamos 

pela forma presencial visto que, além de pratico, fácil e acessível, atinge seu fim único de toda licitação, 

qual seja garantir a observância do principio constitucional da isonomia, permitindo a participação de 

quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos e a selecionar a proposta mais vantajosa 
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mediante sessão publica por mérito de propostas de preços escritos e lances verbais, sendo os certames 

gravados e, as mídias com o conteúdo das gravações serão disponibilizadas no sítio oficial da Prefeitura 

Municipal. 
 

01 – PREÂMBULO 

1.1 O município de Dores do Turvo MG, inscrito no CNPJ nº 18.128.249/0001-42, localizado na Rua 

Paulo Fernades de Faria, 55 Centro, em Dores do Turvo MG através do Agente de Contratações nomeado 

pela Portaria 019/2025, nos termos da Lei 14133/21 e suas modificações posteriores, torna público que 

receberá durante o período em epígrafe na sede da Prefeitura Municipal - Setor de Licitações de forma 

exclusiva pelo método presencial, propostas para credenciamento de acordo com as informações contidas 

neste edital. 
 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.Lucas Ferreira Teixeira– AGENTE DE 

CONTRATAÇÕES, designado pela Portaria 019/2025 e pela Equipe de Apoio, regidos pela Lei 

Federal 14.133/2021, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo  presente Edital. 
 

1.3 A aquisição do Edital completo poderá ser feita através dos seguintes websites eletrônicos: 

Site oficial do município de Dores do Turvo MG: www.doresdoturvo.mg.gov.br 

 Poderá ser solicitado via email licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 
 

1.4 E também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Dores do Turvo MG, em dias e horários de 

expediente, a partir da data de sua publicação. 
 

1.5 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes nos endereços eletrônicos 

citados acima. 
 

1.6 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado 

ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

02  OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação: Credenciamento de pessoas fisica / jurídicas para Concessão de 

uso de espaço público de estandes para exposição de produtos pecuários, agropecuários ou relacionados no Parque 

de Exposições, durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025, conforme especificações 

constantes do Termo de Referência, constante do Anexo I do presente edital. 
 

03 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Das condições gerais: 
 

3.1.1 - Poderão participar deste Processo Licitatório pessoas fisicas / Jurídicas que atenderem 

as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive as que se referem à documentação. 
 

3.1.2 - A simples participação neste Processo Licitatório importa total, irrestrita e irretratável 

submissão das proponentes às condições estabelecidas neste Edital. 
 

3.1.3 - O descumprimento de quaisquer das condições de participação estabelecidas neste Edital será 

motivo para a inabilitação daproponente. 

3.3. Das vedações: 

3.3.1. Não poderão participar deste Processo Licitatório, direta ou indiretamente, ou celebrar 

Contrato dela decorrente, sob pena de incorrer nas sanções previstas neste Edital, as proponentes que: 

3.3.1.1. Não explorem ramo de atividade compatível com o Objeto desta Licitação; 

3.3.1.2. Sejam estrangeiras e não funcionem no País; 

3.3.1.3. Se apresentem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão-de-obra ou cujas 
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atividades não possam ser enquadradas fielmente ao disposto nos Artigos 3º e 4º da Lei Federal N.º 

5.764/71; 

3.3.1.4. Integrem de um mesmo grupo econômico, de direito ou de fato, assim entendido aquelas 

que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 

econômico em comum; 

3.3.1.5. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou impedimento de 

contratar com esta Administração, nos termos do Inciso III do Artigo 156 da Lei Federal N.º 

14.133/2021; 

3.3.1.6. Tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas, nos termos do 

Inciso IV do Art. 156 da Lei Federal N.º 14.133/2021; 

3.3.1.7. Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda estejam incluídas no 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no 

Portal do CNJ; 

3.3.1.7.1. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), 

para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos 

com a Administração Pública; 

3.3.1.8. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os servidores e os empregados públicos 

municipais não poderão firmar contratos com o Município. 
 

04 DA ENTREGA DOS ENVELOPES  

4.1 - O envelope “Documentação” deverá ser indevassável, devidamente lacrados e protocolados no setor 

de Licitações da prefeitura Municipal. O envelope deve conter em sua parte externa e frontal os seguintes 

dizeres: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO – MG 

ENDEREÇO RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, Nº 55, CENTRO.  

ENVELOPE N° 01 “DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 118/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº: 031/2025 

CREDENCIAMENTO Nº: 015/2025 

Nome/Razão Social:  
 

05– DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

O art. 162 da Lei Federal 14.133/2021 estabelece que a habilitação é a fase da licitação em que se 

verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica;  

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista;  

IV - econômico-financeira. 

Neste contexto, deverá exigida para a habilitação do licitante a documentação referenciada no Termo 

de Referência: 
 

06- DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.  Os serviços deverão ser prestados de acordo com o ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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deste edital; 

6.2. O Município de Dores do Turvo, através da Secretaria requisitante, reserva-se o direito de  

fiscalizar, sendo- lhes facultado o descredenciamento, quando caracterizada a má qualidade, através 

de processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa; 
 

6.3 O credenciamento se caracteriza como relação de Concessão; 
 

07- DAS SANÇÕES 

7.1 O desatendimento das condições estabelecidas neste edital para prestação dos serviços submete o 

prestador de serviços à multa equivalente a 10% do valor total contratado, sem prejuízo às demais 

sanções estabelecidas na Lei Federal nº: 14.133/21. 

7.2. O concessionario que descumprir as obrigações contratadas esta sujeito às penalidades 

estabelecidas na Lei Federal nº: 14.133/21, destacando-se: 

a. Advertência; 

b. Multa de 10% por descumprimento de cláusula do termo de 

credenciamento; Multa de 5% por recusa em assinar o termo de 

credenciamento; 

c. Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Dores do Turvo por até 2 (dois) 

anos; Declaração de inidoneidade. 

7.3 Para aplicação das sanções será observada a proporcionalidade em face da conduta adotada 

pelo prestador de serviços, resguardados o contraditório e a ampla defesa. 

08- DO PAGAMENTO 

O licitante classificado no certame deverá realizar o pagamento da seguinte forma: 1 00% ate 24 (vinte e 

quatro) apos a publicação da adjudicação do certame mediante deposito bancário. 

A não realização do pagamento na forma supra estabelecida importará na rescisão imediata da concessão, 

aplicando-se ao concessionário infrator as penalidade cabíveis, além da perda de qualquer quantia paga 

antecipadamente. 

Justificativa: Justifica – se o pagamento prazo de 24 (vinte e quatro) horas devido o evento começar no dia 

28 de agosto de 2025. 

Contas para deposito:  

PRFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO MG 

CNPJ:18.128.249/0001-42 

DEPOSITAR  

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA:3827-X CONTA CORRENTE:7835-2. 

SICOOB BANCO 756 AGENCIA: 5631-6  CONTA CORRENTE 2023084-2 
 

Não é aceito pagamento por PIX.  
 

09- DA RESPONSABILIDADE 

9.1 É de exclusiva responsabilidade do concessionario, não sendo possível a transmissão ao 

Município de Dores do Turvo, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias 

originárias, em especial aquelas oriundas dos contratos laborais. 

9.2 É de exclusiva responsabilidade do concessionario, não sendo possível a transmissão ao 

Município de Dores do Turvo, todos os danos, porventura, causados a terceiros, em decorrência da 

prestação de serviços. 

10 - DO TERMO DE FORMALIZAÇÃO E IMPUGNAÇÃO 

10.1 Os documentos de habilitação deverão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal - Setor de 

Licitações no período do credenciamento em envelopes devidamente lacrados. 
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10.2 O município convocará o credenciado selecionado para assinar o contrato no prazo de até 05 

(cinco) dias contados a partir do envio do e- mail ou outro meio de comunicação; 

10.3 O contrato de credenciamento poderá ser enviado ao candidato selecionado por email ou outro 

meio de comuniciação, sendo que, poderá o candidato devolver o contrato assinado: manual, 

certificado digital ou GOV.  

10.4 O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto, representará a 

desistência da empresa com relação ao procedimento previsto neste Edital. 

10.5 O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 30 (trinta) dias após o 

credenciamento do interessado no Diario Oficial do Municipio. 

10.6 É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente credenciamento, 

sem a anuência prévia do município. 

10.7 A formalização do CREDENCIAMENTO se dará através de Termo de Credenciamento, após o 

licitante interessado entregar a documentação relacionada exigida neste edital, conforme minuta 

constante no Anexo II do Instrumento Convocatório. 

10.8 O contrato a ser firmado, cuja minuta (Anexo II) integra o presente edital para todos os fins e 

efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, bem como os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se 

subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

10.9 O procedimento licitatório previsto neste edital caracteriza ato administrativo formal. 

10.10 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de CREDENCIAMENTO por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (tres) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 

úteis. 
 

OBS: A critério e conveniência da Administração Pública, o contrato poderá ser assinado pelo 

credenciado, na sede da Prefeitura Municipal de Dores do Turvo, sita a Rua Paulo Fernandes de Faria, 

55 centro, nesta cidade. 
 

11 - DOS RECURSOS 

11 Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso diretamente por email, 

correio ou protocolo presencial nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

12 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 À medida que os interessados apresentem sua documentação, e por conseguinte sua proposta 

de adesão ao credenciamento, o Agente de Contratação e a sua equipe de apoio se reunirão, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, contados da Protocolização, para análise dos documentos e das 

propostas, e após decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou 

pelo indeferimento da proposta de credenciamento. Para cada credenciado será firmado      Termo de 

Credenciamento. 

12.2 Caso sejam credenciados mais de um interessado para cada item, a quantidade de 

serviços será dividida/rateada entre todos os credenciados em partes iguais. 

12.3 Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a 

contratar  todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos 

casos de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública 

demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os 

requisitos previamente fixados, havendo número maior de credenciados em relação à quantidade de 

serviços a serem solicitados, a seleção será feita pela ordem cronológica de credenciamento, 

entre todos os credenciados, excluindo-se sempre os contratados anteriormente. 
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12.4 A concessão será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da 

inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, 

nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

12.5 Nesta hipótese, após a contratação, este será posicionado ao final da lista dos credenciados 

(conforme o item da tabela de classificações do Projeto Básico) e somente será contratado 

novamente após todos os demais credenciados para aquele item específico sejam convocados.  

12.6 Caso não haja disponibilidade do credenciado devidamente solicitados, quando este 

credenciado for o primeiro posicionado da lista, será chamado o próximo colocado da referida lista, 

passando o credenciado anterior para a posição final da lista de credenciados, desde que a solicitação 

ao referido credenciado tenha ocorrido em prazo superior a 02 (dois) dias úteis.  

12.7 Caso a solicitação ao credenciado ocupante do primeiro lugar da lista de credenciados seja feita 

em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este credenciado não tenha disponibilidade, este 

dará a vez ao próximo da lista de credenciados, conforme ordem de classificação, mas manterá sua 

colocação na lista de credenciados e será o próximo a ser selecionado na referida lista, ou seja, 

trocará de lugar na lista de credenciados com o segundo posicionado ou com os demais, 

sucessivamente. 

12.8 Caso todos os credenciados já tenham sido contratados uma ou mais vezes, sempre que um 

novo interessado se credenciar para determinado serviço, este terá prioridade de contratação sobre 

os demais  que já se tenham sido contratados, passando o novo credenciado após esta contratação, ao 

final da lista de credenciados para os serviços, incluindo posteriormente, em ordem cronológica, 

todos os novos credenciados. 

12.9 A pessoa juridica / fisica credenciada que ao ser convocada, não atender ao edital na 

conformidade com as condições e prazos estabelecidos, será excluída do credenciamento. 

12.10 Quando na convocação do credenciado este não puder atender dentro dos prazos estabelecidos, 

o município convocará os demais que tenham disponibilidade no menor prazo para atendimento. 

 13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 O Município de Dores do Turvo, através da Secretaria de Agricultura poderá revogar o presente 

edital no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público ou por fato 

superveniente, devidamente justificado. 
 

13.2 É facultado ao Município de Dores do Turvo, a qualquer tempo: promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do termo de credenciamento; aferir os serviços ofertados; 

solicitar aos órgãos técnicos competentes elaboração de pareceres objetivando o acompanhamento 

dos serviços. 
 

13.3 O credenciado deverá comunicar formalmente ao Município de Dores do Turvo, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, eventual impossibilidade temporária constantes do objeto deste edital, 

mediante justificativa técnica. 
 

13.4 O credenciamento será formalizado por decisão do Prefeito Municipal, podendo ser revogado a 

qualquer momento, a juízo de conveniência e oportunidade, por motivos plenamente justificáveis e 

dentro do interesse público, ou a pedido do Credenciado, que deverá encaminhar ofício com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 

13.5 Todos quantos participarem desta licitação têm direito público subjetivo à fiel observância do 

pertinente procedimento estabelecido neste edital e na Lei Federal nº 14.133/21, podendo qualquer 

cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir 
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a realização dos trabalhos. 
 

13.9 A divisão da demanda respeitará a proporcionalidade igualitária e o princípio da isonomia entre 

todos os participantes, considerando: a ordem de credenciamento. 
 

14- DOS ANEXOS 

Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Termo de Referência. 

 ANEXO II - Minuta de Contrato. 

ANEXO III - Declaração de concordância com o preço da tabela do município de Dores do Turvo /MG.  

ANEXO IV –Ficha Cadastral 
 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este instrumento convocatório estará à disposição dos interessados no site do município de Dores do Turvo , no  

endereço eletrônico www.doresdoturvo.mg.gov.br . 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Senador Frimino/MG, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

DORES DO TURVO/MG, 15 de agosto de 2025. 

 

Lucas Ferreira Teixeira 

Agente de Contratações 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 118/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº: 031/2025 

  CREDENCIAMENTO Nº: 015/2025 
 

OBJETO: Credenciamento de pessoas fisica / jurídicas para Concessão de uso de espaço público de 

estandes para exposição de produtos pecuários, agropecuários ou relacionados no Parque de Exposições, 

durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025.  
 

01 - JUSTIFICATIVA 

Considerando a realização da Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025, evento tradicional de 

grande relevância para o desenvolvimento econômico, cultural e social do município, torna-se necessária 

a organização e regulamentação do uso dos espaços públicos destinados a estandes no Parque de 

Exposições. 

O credenciamento visa garantir a transparência, legalidade e equidade na seleção de expositores, bem 

como assegurar a melhor utilização dos espaços disponíveis, observando critérios técnicos, estruturais e 

de interesse público. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Credenciamento: as vagas serão preenchidas conforme numero de cadastro. Sera credenciado os 

primeiros cadastrados habilitados que preencham as vagas estipuladas.  
 

Os estandes estarão montadas no parque de exposições por conta da prefeitura, sendo vedada ao 

concessionario a instalação de barracas próprias. O concessionario que descumprir a ordem será convidado 

a desmancha-la.  
 

O concessionario no ato do credenciamento deverá citar a quantidade de espaço de interesse dentro das 5 

vagas e também a sua marca de referência que será exposta. 

Só poderá ser exposto as marcas de referência apresentadas no ato do credenciamento (sendo permitido 

somente uma marca por espaço). 
 

Os estandes são tamanho 3,0 x 5,0. 
 

É responsabilidade dos concessionario o fechamento dos estandes no final da noite.  
 

É responsabilidade dos concessionario a segurança de seu estande.  
 

Estandes exclusivo para exposição de produtos sendo vedado a comercialização.  
 

DO VALOR e PRAZO DO CONTRATO 
 

Período e Duração do contrato 

1) O futuro concessionario deverá repassar ao Município os valores obtidos do resultado do 

procedimento licitatório.  

Item Descrição Unidade 

Medida 

Valor Medio 

Unitário 

01 Espaço estande 3,0 x 5,0 vaga 01 UN 2.000,00 

02 Espaço estande 3,0 x 5,0 vaga 02 UN 2.000,00 

03 Espaço estande 3,0 x 5,0 vaga 03 UN 2.000,00 

04 Espaço estande 3,0 x 5,0 vaga 04 UN 2.000,00 

05 Espaço estande 3,0 x 5,0 vaga 05 UN 2.000,00 
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2) O futuro concessionario poderá utilizar o espaço público referente à estande  durante a vigência do 

contrato, na realização do evento Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 

3) Em caso de decretação de pandemias em virtude da contaminação que venha a ocorrer a época da 

exposição ou, outro caso fortuito ou força maior, onde, se o mesmo não se realizar, fica suspenso o 

pagamento e a obrigação entre as partes (dinheiro não será devolvido).  

OUTROS SERVIÇOS 

Caso necessário, a hospedagem, alimentação, transporte local, lanches, permanência, manutenção de 

equipamentos e todos os demais profissionais não serão fornecidos pelo Município de Dores do 

Turvo/MG, ficando a cargo do(a) contratada. 
 

TRANSPORTE 

O transporte de carga e de pessoal, se necessário, ficará a cargo da contratada. 
 

Os serviços de carga e descarga nos estandes deverão ser realizados durante o dia, preferivelmente 

entre 14:00 e 17:00 horas de maneira que não haja trânsito de veículos durante a noite no horário 

dos eventos. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE E DO CONCESSIONÁRIO 

DO CONCEDENTE:  
 

1) Viabilizar acesso do contratado para a fiel execução do contrato. 

2) Fiscalizar a correta execução do contrato, por intermédio do Departamento Administração.  

3) Ceder os espaços em condições adequadas de higiene, com fornecimento de água e energia 

elétrica.  

4) Fiscalizar através da Vigilância Sanitária e corpo de bombeiros, todos os ambientes.  

DO CONCESSIONÁRIO  
 

1) Responder exclusiva e integralmente pelos encargos tributários, fiscais, trabalhistas e patrimoniais 

pertinentes ao objeto da  presente concessão de uso. 

2) Não efetuar sob qualquer motivo, a sub concessão total ou parcial do espaço, objeto do presente 

instrumento contratual. 

3) Utilizar e cuidar do espaço sob concessão de uso, bem como os bens móveis ali instalados, 

estritamente para as atividades contratadas, como se seu próprio fosse, responsabilizando pelos 

danos que porventura der causa.  

4) Responder por incêndio na área de concessão de uso, senão provar caso fortuito ou força maior, 

vício de construção ou origem criminal provocado por terceiros. 

5) Pagar regularmente o valor contratual avençado, na forma da cláusula quarta, inclusive as multas 

e penalizações, se aplicadas. 

6) Restituir o espaço, ao término do prazo de vigência contratual ou determinado fim do 

prematuramente, na forma com o recebeu, salvo os desgastes normais da ação do tempo e uso. 

7) Responsabilizar-se pelas despesas da execução do objeto. 

8) Cumprir fielmente as cláusulas contratuais estipuladas e as normas gerais de funcionamento 

avençadas no edital seus anexos. 

9) Cumprir a determinação nos termos do inciso XXXIII do artigo 7ºda Constituição Federal que 

disciplina o trabalho do menor, sendo de sua exclusiva responsabilidade a implicações penais 

cabíveis, em caso de descumprimento, além de implicar na rescisão contratual. 
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10) Não empregar sob qualquer regime ou alegação, pessoas que mantenham vínculos empregatícios 

com a Concedente; e 

11) Cumprir regularmente todas as demais condições estipuladas no Edital e seus anexos. 
 

É EXPRESSAMENTE PROIBIDO: 

a) Comercialização de produtos nos respectivos estandes.  
 

OS BENS OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo 

O prazo de vigência da contratação é até 02(dois) de setembro de 2025 a partir da data de assinatura  

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Na presente contratação não a indicação de  marcas.  

Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 

GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

1.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

II); 

1.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III);  

1.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

1.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

1.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

1.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

1.1.7. Cuidado com os estandes; 

1.1.8. Espaço; 

1.1.9. Limpeza do local; 
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Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O licitante classificado no certame deverá realizar o pagamento da seguinte forma: 1 00% ate 24 (vinte e 

quatro) apos a publicação da adjudicação do certame mediante deposito bancário. 

A não realização do pagamento na forma supra estabelecida importará na rescisão imediata da concessão, 

aplicando-se ao concessionário infrator as penalidade cabíveis, além da perda de qualquer quantia paga 

antecipadamente. 

Justificativa: Justifica – se o pagamento prazo de 24 (vinte e quatro) horas devido o evento começar no dia 

28 de agosto de 2025. 

Cessão de crédito 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 
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1.1.10. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, 

DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CREDENCIAMENTO, sob a forma PRESENCIAL. 

Forma de fornecimento 

A concessão do objeto será nos dias 28 a 31 de agosto de 2025. 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

PESSOA JURIDICA  

Habilitação jurídica 

1. registro comercial no caso de firma individual; 

2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 

registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e 

no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores; 

3. comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 

da composição da diretoria em exercício; 

4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
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no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

5. RG e CPF de todos os socios da empresa. 

 

- DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, ECONÔMICO- FINANCEIRA E TÉCNICA 

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; 

I- Regularidade Fiscal 

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 

Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 

através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

b) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual da sede da licitante; 

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

d) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 

- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

II- RegularidadeTrabalhista 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

III-RegularidadeEconômico/Financeira 

a) Certidão negativa de falência ou em Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, emitida em data não superior a 9 0 (noventa) dias da data da sessão do 

pregão, se outro prazo não constar no documento. 

É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. 

(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

IV – Declarações (anexos VI) 

PESSOA FISICA  

a- Cópia da Cédula de Identidade e CPF do licitante; 

b- Cópia do Comprovante de residência; 

c- Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à dívida ativa da união, abrangendo 

inclusive as contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da 

lei nº 8.212/91; 

d- Certidões Negativas de Débitos com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante; 

e- Certidão negativa perante a Justiça do Trabalho; 

f- Certidão judicial cível negativa, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

emitida, no máximo, 90 (noventa dias) dias antes da data fixada para abertura da licitação; 

É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
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financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. 

(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

g- Declarações (anexo VI) 

Demais Condições: 

Será realizada a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (Cadastro de Pessoas Inidôneas) junto 

ao portal do TCU, obtido através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, promovendo-se a 

INABILITAÇÃO dos licitantes que apresentarem restrições em licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da 

União), no Acórdão nº 1211/2021: 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. 

Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 

14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 

os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 

ser solicitado e avaliado pelo agente de contratação”. 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

1.1.11. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971; 

1.1.12. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

1.1.13. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 

contratual;  

1.1.14. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

1.1.15.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

1.1.16.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 

licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: 0800 032 3040 

 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 

ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação esta na tabela acima  

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Presente certame será contabilizado como receita.  

 

Dores do Turvo 15 de agosto de 2025 

 

__________________________________ 

Washignton Saul de Oliveira  

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – CEP.: 36.513-000 

RUA PAULO FERNANDES DE FARIA, 55- CENTRO-DORES DO TURVO. 

licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br 

CNPJ:18.128.249/0001-42 - tel: 0800 032 3040 

 

ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 118/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº: 031/2025 

  CREDENCIAMENTO Nº: 015/2025 

 

Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, Estado de Minas Gerais, 

CNPJ 18.128.249/0001-42, denominada CREDENCIANTE, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Kallil Dahier Moreira Cunha, e de outro lado, XXXXXXXXXXXXXXXX, 

CNPJ/CPF XXXXXX, endereço XXXXXX, na cidade de XXX, Estado de XXXX, denominada 

CREDENCIADO (A), representada por XXXXXXX, inscrito no CPF XXXXXX, de conformidade 

com o processo de Credenciamento xxxxxxx, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.0- O presente contrato tem por objeto Credenciamento de pessoas fisica / jurídicas para Concessão de 

uso de espaço público de estandes para exposição de produtos pecuários, agropecuários ou relacionados no 

Parque de Exposições, durante as festividades Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1.  O presente Termo de Credenciamento é firmado através do Edital de 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 118/2025, INEXIGIBILIDADE Nº: 031/2025, 

CREDENCIAMENTO Nº: 015/2025, bem como de seu respectivo termo de referência, que 

passa a fazer parte do presente instrumento contratual, independentemente de transcrição. 

2.2.  O presente Termo de Credenciamento poderá ser objeto de aditamento, 

mediante instrumento específico, que importe em alteração de qualquer condição contratual, desde 
que sejam assinados por representantes legais das partes, observando os limites e as formalidades legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 (descrição dos serviços credenciados) 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. O licitante classificado no certame deverá realizar o pagamento da seguinte forma: 1 00% ate 24 (vinte e 

quatro) apos a publicação da adjudicação do certame mediante deposito bancário. 

A não realização do pagamento na forma supra estabelecida importará na rescisão imediata da concessão, 

aplicando-se ao concessionário infrator as penalidade cabíveis, além da perda de qualquer quantia paga 

antecipadamente. 

Justificativa: Justifica – se o pagamento prazo de 24 (vinte e quatro) horas devido o evento começar no dia 

28 de agosto de 2025. 

Contas para deposito:  

PRFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO MG 

CNPJ:18.128.249/0001-42 

DEPOSITAR  

BANCO DO BRASIL AGÊNCIA:3827-X CONTA CORRENTE:7835-2. 

SICOOB BANCO 756 AGENCIA: 5631-6  CONTA CORRENTE 2023084-2 
 

Não é aceito pagamento por PIX.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes da execução deste termo de credenciamento serão contabilizados 

com receita.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO. 

7.1 - O presente termo de credenciamento terá validade da data de assinatura ate 02 (dois) de setembro de 

2025. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 - Constituem motivos para rescisão do termo de credenciamento: 

a) O não cumprimento de cláusulas, especificações ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas, especificações ou prazos; 

c) a dissolução da CONTRATADA; 

d) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste contrato; 

e) Razões de interesse público, desde que notificada a CONTRATADA com 30 (trinta) dias 

de antecedência. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 O credenciado incorrerá em multa, quando houver o descumprimento do objeto do termo de 

credenciamento, no valor equivalente a 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta para 

cada infração, sem prejuízo de outras penalidades legais aplicáveis. 

9.2 Ao credenciado, será aplicada penalidades de: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração por prazo de até 01(um) ano; 

c) declaração de inidoneidade para licitar com a administração pública; 

d) rescisão do contrato nas hipóteses permitidas legalmente; 

e) retenção dos créditos decorrentes do termo de credenciamento até o limite dos prejuízos 

causados à administração Pública Municipal. 
 

9.3 O credenciado incorrerá nas mesmas penas previstas nas alíneas “c” e “d” da Cláusula Nona, se: 

a) sofrer condenação definitiva por praticar meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, entre eles, a litigância de má-fé; 

c) demonstrar inidoneidade para contratar com a PREFEITURA em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

9.4 Na hipótese da caracterização da litigância de má-fé, a Prefeitura Municipal, 

independentemente da ação judicial competente, aplicará, imediatamente, após a constatação do 

fato, penalidade de suspensão ao CONTRATADO, do direito de participar das licitações 

promovidas pela PREFEITURA, pelo prazo de 01(um) ano. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

Os estandes estarão montadas no parque de exposições por conta da prefeitura, sendo vedada ao 

concessionario a instalação de barracas próprias. O concessionario que descumprir a ordem, será 

convidado a desmancha-la.  
 

Os estandes são tamanho 3,0 x 5,0. 
 

É responsabilidade dos concessionario o fechamento dos estandes no final da noite.  
 

É responsabilidade dos concessionario a segurança de seu estande.  
 

Estandes exclusivo para exposição de produtos sendo vedado a comercialização.  
 

DO VALOR e PRAZO DO CONTRATO 
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Período e Duração do contrato 

O futuro concessionario deverá repassar ao Município os valores obtidos do resultado do 

procedimento licitatório.  
 

O futuro concessionario poderá utilizar o espaço público referente à estande  durante a vigência do 

contrato, na realização do evento Exposição Agropecuária e Torneio Leiteiro 2025. 

Em caso de decretação de pandemias em virtude da contaminação que venha a ocorrer a época da 

exposição ou, outro caso fortuito ou força maior, onde, se o mesmo não se realizar, fica suspenso o 

pagamento e a obrigação entre as partes (dinheiro não será devolvido).  

OUTROS SERVIÇOS 

Caso necessário, a hospedagem, alimentação, transporte local, lanches, permanência, manutenção de 

equipamentos e todos os demais profissionais não serão fornecidos pelo Município de Dores do 

Turvo/MG, ficando a cargo do(a) contratada. 
 

TRANSPORTE 

O transporte de carga e de pessoal, se necessário, ficará a cargo da contratada. 
 

Os serviços de carga e descarga nos estandes deverão ser realizados durante o dia, preferivelmente 

entre 14:00 e 17:00 horas de maneira que não haja trânsito de veículos durante a noite no horário 

dos eventos. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE E DO CONCESSIONÁRIO 

DO CONCEDENTE:  

 

Viabilizar acesso do contratado para a fiel execução do contrato. 

Fiscalizar a correta execução do contrato, por intermédio do Departamento Administração.  

Ceder os espaços em condições adequadas de higiene, com fornecimento de água e energia 

elétrica.  

Fiscalizar através da Vigilância Sanitária e corpo de bombeiros, todos os ambientes.  

DO CONCESSIONÁRIO  

 

Responder exclusiva e integralmente pelos encargos tributários, fiscais, trabalhistas e patrimoniais 

pertinentes ao objeto da  presente concessão de uso. 

Não efetuar sob qualquer motivo, a sub concessão total ou parcial do espaço, objeto do presente 

instrumento contratual. 

Utilizar e cuidar do espaço sob concessão de uso, bem como os bens móveis ali instalados, 

estritamente para as atividades contratadas, como se seu próprio fosse, responsabilizando pelos 

danos que porventura der causa.  

Responder por incêndio na área de concessão de uso, senão provar caso fortuito ou força maior, 

vício de construção ou origem criminal provocado por terceiros. 

Pagar regularmente o valor contratual avençado, na forma da cláusula quarta, inclusive as multas 

e penalizações, se aplicadas. 

Restituir o espaço, ao término do prazo de vigência contratual ou determinado fim do 

prematuramente, na forma com o recebeu, salvo os desgastes normais da ação do tempo e uso. 

Responsabilizar-se pelas despesas da execução do objeto. 

Cumprir fielmente as cláusulas contratuais estipuladas e as normas gerais de funcionamento 

avençadas no edital seus anexos. 
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Cumprir a determinação nos termos do inciso XXXIII do artigo 7ºda Constituição Federal que 

disciplina o trabalho do menor, sendo de sua exclusiva responsabilidade a implicações penais 

cabíveis, em caso de descumprimento, além de implicar na rescisão contratual. 

Não empregar sob qualquer regime ou alegação, pessoas que mantenham vínculos empregatícios 

com a Concedente; e 

Cumprir regularmente todas as demais condições estipuladas no Edital e seus anexos. 

É EXPRESSAMENTE PROIBIDO: 

Comercialização de produtos nos respectivos estandes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1 - O credenciado deverá manter preposto, aceito pela Administração do Município de Dores do 

Turvo MG. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de 

solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem a Lei 

Federal nº: 14.133/2021 e demais legislação vigente aplicável à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Senador Firmino/MG, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente termo de credenciamento, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, é lavrado o presente termo em 02 (duas) cópias 

de igual teor, que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes que a tudo 

assistiram. 

 

Dores do Turvo MG _____ de________2025 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

01 ___________________________________  CPF_____________________________  

 

 

02____________________________________CPF_____________________________
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 118/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº: 031/2025 

  CREDENCIAMENTO Nº: 015/2025 

 

ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O PREÇO DA TABELA DO 

MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO MG E COMPROMETIMENTO A REALIZAR, 

CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº: 015/2025 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, que concordo na Concessao de espaços 

pelos preços estipulados na no termo de referencia, bem como também, me comprometo a realizar 

todos os serviços credenciados constantes no Anexo I do Edital de PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 

118/2025, INEXIGIBILIDADE Nº: 031/2025 CREDENCIAMENTO Nº: 015/2025, solicitados 

pelo mesmo. 

 

............, ....... de ................................ de 2025. 

 

 

 

Assinatura 

Nome e CPF do declarante 
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ANEXO IV - MODELO DE FICHA CADASTRAL PESSOA JURÍDICA/FISICA 

 

Pessoa Juridica / Fisica: ................................... CNPJ/CPF ............................... 

Endereço: ............................................................................ 

Responsável:..............................................RG:........................................ 

Nacionalidade:.................................. Natural....................................................... 

Estado Civil: .................. Data de Nascimento:....................... 

End do responsavel.:..............................................  

Tel.:................................ 

 

Itens Credenciados: 

 

Item Descrição Citar a marca Quantidade 

    

    

    

 

 

Local e data. 

 

 

                                                        Assinatura do Representante 
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